
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

Conselho de Contribuintes 

Processo:   30/0011333/2022 

Data:          

Folhas:                         

Rubrica:    

 

 

RECURSO VOLUNTÁRIO  

RECORRENTE: KARIN WINTER MARCOLINI 

REVISÃO DE LANÇAMENTO DE OFÍCIO Nº 126 -2020 

INSCRIÇÃO Nº 55648-0  

Senhor Presidente e demais membros do Conselho de Contribuintes: 

Trata-se de Recurso Voluntário originado pelo indeferimento do pedido de 

revisão de lançamento de IPTU referente a imóvel situado na Rua Dr. Araújo 

Pimenta, nº 46, bairro Ingá, Niterói – RJ., inscrito sob a matrícula nº 55648-0 

O processo foi iniciado por um pedido de revisão do valor do IPTU do imóvel 

com fundamento na sua deterioração e perda de valor de mercado decorrente da 

favelização de seu entorno.  

Foi solicitada a elaboração de laudo de avaliação de valor de mercado do imóvel, 

por meio do qual se concluiu que o valor venal do imóvel é R$ 412.437,10. 

Considerando que o valor contestado é inferior ao valor venal apurado por meio 

do mencionado laudo de avaliação a primeira instância indeferiu o pedido de 

revisão.  

Em seu Recurso Voluntário interposto 02/02/2023 o contribuinte reitera o 

pedido de revisão do IPTU sob os mesmos fundamentos. 

É o relatório. 

Preliminarmente, observa-se que o Recurso Voluntário foi interposto dentro do 

prazo legal contado de sua ciência ocorrida em 02/02/2023 

Considerando que o valor venal, calculado para o exercício de 2022 com 

fundamento no art. 13 e nas fórmulas e tabelas do Anexo II da Lei Municipal 
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2.597/08, c/c tabelas do Decreto Municipal 14.191 de 04/11/2021, no montante 

de R$ 347.797,46, é INFERIOR ao valor de mercado do imóvel, apurado em R$ 

412.437,10, não há justificativa legal para a redução do IPTU. 

A peça recursal representa irresignação com o lançamento divorciada de 

argumento técnico, laudo, ou documento que possa demonstrar o valor que 

reputa correto para o imóvel.   

Em consonância com o disposto no Art. 74 da Lei nº 3368 de 2018 ora transcrito, 

a decisão de primeira instância fundamentou-se em parecer técnico emitido por 

autoridade competente para conhecimento da matéria. 

Art. 74 A decisão conterá relatório resumido do processo, fundamentos legais e conclusão, 

devendo referir-se, expressamente, ao auto de infração e notificação de lançamento objeto 

do processo, bem como às razões de defesa suscitadas pelo impugnante contra a exigência. 

Parágrafo único. A decisão poderá ser fundamentada em parecer técnico constante dos 

autos, desde que nele constem os requisitos estabelecidos no caput. 

Aderindo ao parecer exarado pelo setor técnico competente, não vislumbro razão 

para revisão do lançamento efetuado 

Pelos motivos acima expostos, opino pelo conhecimento do Recurso Voluntário 

e seu NÃO PROVIMENTO . 

 

Niterói, 16 de julho de 23  

Anexado por: RAFAEL HENZE PIMENTEL     Matrícula: 2438620 Data: 16/07/2023 09:32

Assinado por: RAFAEL HENZE PIMENTEL - 2438620
Data: 16/07/2023 09:32
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____________________________________________________________________________________ 
Rua da Conceição nº 100 – Centro – Niterói – RJ – CEP: 24.020-081 – Tel: (21) 2621-2400 

 

IPTU. Recurso voluntário. Revisão de valor venal. Avaliação 

efetuada pela CITBI indicou valor de mercado superior ao valor 

venal de IPTU. Recurso conhecido e não provido.  

 

 
Ilmo. Senhor Presidente e demais Conselheiros, 

  

 Trata-se de recurso voluntário contra decisão de primeira instância que julgou 

improcedente o pedido de impugnação do lançamento de IPTU referente ao imóvel situado na 

Rua Dr. Araújo Pimenta nº 46, no Ingá, inscrito no cadastro imobiliário sob o nº 055.648-0. 

Em sede de impugnação, a requerente alegou que o valor do IPTU do imóvel estaria muito 

elevado, uma vez que a sua edificação se situava no Morro do Estado, que no local não seriam 

feitas entregas e que as operadoras de telefonia e de internet estariam proibidas de prestar os seus 

serviços.  

A despeito do que estabelecia o §1º do artigo 130 da Lei 3368/20181, foi dado 

prosseguimento ao processo, sendo o mesmo encaminhado à Coordenadoria de ITBI para 

informar o valor de mercado do referido imóvel. 

Em atendimento à solicitação, foi elaborado laudo de avaliação imobiliária (fl. 27), com 

base no Método Comparativo Direto de Dados do Mercado, seguindo as diretrizes da Associação 

Brasileira de Normas Técnicas, em especial a NBR 14653. De acordo com esse documento, o 

valor de mercado do imóvel seria igual a R$ 412.437,10. 

Então, o julgador de primeira instância decidiu pelo não provimento do pedido, uma vez 

que o valor venal, base de cálculo do IPTU, apurado de acordo com o artigo 13 e com o Anexo II 

do Código Tributário de Niterói, no montante de R$ 347.797,46, era inferior ao valor de mercado. 

 

 
1 Art. 130. O procedimento para revisão do valor venal de imóvel se inicia por meio de petição protocolada após ciência 

do valor indicado para a base de cálculo do imposto. 

 § 1º O pedido de revisão deverá ser acompanhado de documentos e demais elementos de prova que atestem a 

incorreção do valor lançado pela autoridade administrativa, ficando dispensados desta exigência os pedidos de revisão 

de valor venal de imóveis cujo valor venal lançado seja igual ou inferior ao valor de referência IS disposto no Anexo I 

da Lei nº 2.597/08. 

PROCNIT
Processo: 030/0011333/2022
Fls: 47



 
Prefeitura de Niterói 

Secretaria Municipal de Fazenda 
Conselho de Contribuintes 

  
Processo 030011333/2022 

Recurso voluntário 

 

 

____________________________________________________________________________________ 
Rua da Conceição nº 100 – Centro – Niterói – RJ – CEP: 24.020-081 – Tel: (21) 2621-2400 

 

A impugnante tomou ciência dessa decisão pessoalmente, em 02/02/2023 e, nessa data, 

apresentou o seu recurso voluntário, em que reiterou as mesmas alegações do pedido de 

impugnação, acrescentando que o imóvel estaria extremamente desvalorizado, pois a casa se 

situaria dentro de uma comunidade. 

Em sua manifestação, a Representação Fazendária opinou pelo conhecimento e não 

provimento do recurso voluntário, uma vez que a peça recursal não veio acompanhada de 

argumento técnico, laudo ou documento que pudesse demonstrar o valor de mercado que a 

requerente reputa correto para o imóvel. Ademais, a decisão de primeira instância se baseou em 

parecer elaborado pelo setor técnico competente. 

 

É o relatório. 

 

Ao analisar os elementos constantes nos autos, entendo que assiste razão à Representação 

Fazendária. 

Em que pese a recorrente ter apresentado argumentos que justificariam a depreciação do 

seu imóvel, o laudo de avaliação imobiliária, elaborado pela Coordenadoria de ITBI em 

conformidade com as diretrizes da Associação Brasileira de Normas Técnicas, indicou que, ainda 

assim, o valor venal utilizado como base de cálculo do IPTU é inferior ao valor de mercado, não 

se aplicando o ajuste estabelecido no §3º do artigo 12 do Código Tributário de Niterói2. 

Ressalto ainda que, dentre os dados amostrais utilizados para elaboração do referido 

laudo, restaram como representativos três imóveis, dois dos quais situados na mesma quadra e a 

poucos metros de distância do imóvel em tela, conforme marcações efetuadas na planta juntada à 

fl. 45, sendo inclusive aplicado o Fator de Localização para homogeneizar a amostra. 

 
2 Art. 12. O valor venal do imóvel, apurado de acordo com o disposto no art. 13, reveste-se de presunção relativa de 

certeza e poderá ser revisto pela Administração Fazendária, a partir de solicitação do contribuinte, através de processo 

administrativo instaurado de acordo com regulamento, considerando-se os seguintes fatores: 

... 

§ 3º Nos casos em que o valor de alienação do imóvel no mercado seja comprovadamente menor do que o valor 

presumido referido no caput, será aplicado a este o Fator de Adequação (FA) constante do Anexo II, visando ajustá-lo 

ao valor de mercado. 
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Destaco também que, apesar de a recorrente informar que a sua casa se situa no Morro do 

Estado, na verdade o imóvel está localizado ainda nos limites do bairro do Ingá, conforme 

demonstra a imagem do Sistema de Georreferenciamento juntada à fl. 46.  

Concluindo, a requerente não apresentou, em seu recurso, laudo que se contraponha 

àquele elaborado pela Coordenadoria de ITBI. Tampouco anexou qualquer outro documento 

técnico que comprovasse que o valor venal adotado como base de cálculo do IPTU supera o valor 

de mercado. 

Então, apresento voto no sentido de conhecer o recurso voluntário, mas de lhe negar 

provimento. 

    

Niterói, 21 de julho de 2023. 

 

Fabio Dorigo 
Conselheiro Suplente 

Matrícula 235.040-3 

Anexado por: FABIO DORIGO     Matrícula: 2350403 Data: 21/07/2023 18:59

Assinado por: FABIO DORIGO - 2350403
Data: 21/07/2023 18:59
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Assinado por: NILCEIA DE SOUZA DUARTE - 2265148
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI - PMN

 

030 - SMF - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
CC - CONSELHO DE CONTRIBUINTES

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
CONSELHO DE CONTRIBUINTES
PROCESSO Nº 030/011333/2022 - "KARIN WINTER MARCOLINI"

CERTIFICO, em cumprimento ao artigo 38, VIII, do Regimento Interno deste Conselho, aprovado
pelo Decreto nº. 9735/05;

1.435ª SESSÃO                    HORA: - 10:02                                DATA: 26/07/2023

PRESIDENTE: - Carlos Mauro Naylor

CONSELHEIROS PRESENTES
1. Luiz Felipe Carreira Marques
2. Rodrigo Fulgoni Branco
3. Fabio Dorigo
4. Carlos Eduardo Lima Carlos
5. Ermano Torres Santiago
6. Paulino Gonçalves Moreira Leite Filho
7. Roberto Pedreira Ferreira Curi
8. Luiz Claudio Oliveira Moreira

VOTOS VENCEDORES - Os dos Membros sob o nºs. (01, 03, 04,05,06,07,08)

VOTOS VENCIDOS ( X )

VOTO DE DESEMPATE: - SIM ( ) NÃO (X)

RELATOR DO ACÓRDÃO: Fabio Dorigo

CC, em 26 de julho de 2023  

 

Documento assinado em 13/08/2023 13:13:23 por CARLOS MAURO NAYLOR - AUDITOR FISCAL
DA RECEITA MUNICIPAL / MAT: 2331403
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  Descrição:   ACÓRDÃO DA DECISÃO 3169/2023

  Autor:  2265148 - NILCEIA DE SOUZA DUARTE

  Data da criação:  08/08/2023 16:21:19

  Código de
Autenticação:  A3D8CB1AAECACFA4-1
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ATA DA 1.435º SESSÃO ORDINÁRIA                            DATA: 26/07/2023
DECISÕES PROFERIDAS
Processo nº 030/011333/2022
Recorrente: - Karin Winter Marcolini 
Recorrido: - Secretaria Municipal de Fazenda

Relator: Fabio Dorigo 

DECISÃO: Por unanimidade de votos a decisão foi pelo conhecimento e desprovimento do recurso
voluntário, nos termos do voto do relator

EMENTA APROVADA

Acórdão nº 3.169/2023: - "IPTU. Recurso voluntário. Revisão de valor venal. Avaliação efetuada pela
CITBI indicou valor de mercado superior ao valor venal de IPTU. Recurso conhecido e não provido."

CC em 26 de julho de 2023 

 

Documento assinado em 13/08/2023 13:13:24 por CARLOS MAURO NAYLOR - AUDITOR FISCAL
DA RECEITA MUNICIPAL / MAT: 2331403
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  Nº do documento:  00223/2023  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   PUBLICAR ACÓRDÃO 3169/2023

  Autor:  2265148 - NILCEIA DE SOUZA DUARTE

  Data da criação:  18/08/2023 13:49:10

  Código de
Autenticação:  F448A0689E7D705C-5
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ASSIL

Senhora Subsecretária,

 

Face o disposto no art. 20, nº. XXX e art. 107 do Decreto nº 9.735/2005 (Regimento Interno do Conselho
de Contribuintes), solicito a publicação em Diário Oficial do Acórdão abaixo:

ACÓRDÃO Nº 3.13692023 

Acórdão nº 3.169/2023: - "IPTU. Recurso voluntário. Revisão de valor venal. Avaliação efetuada
pela CITBI indicou valor de mercado superior ao valor venal de IPTU. Recurso conhecido e não
provido."

 Em 18/08/2023 

 

Documento assinado em 18/08/2023 13:57:59 por NILCEIA DE SOUZA DUARTE - OFICIAL
FAZENDÁRIO / MAT: 2265148
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NOME: KARIN WINTER MARCOLINI 
ENDEREÇO: RUA FAGUNDES VARELA,273 
CIDADE: NITERÓI   BAIRRO: INGÁ  CEP: 24.210.520 

DATA:18/08/2023                          PROC. 030/011333/2022 - CC 

 

                                                           

Senhor Contribuinte, 

                                           Comunicamos a Vossa Senhoria, a decisão do 

Conselho de Contribuintes, o referente ao proc. nº 030/011333/2022, o qual foi 

julgado no dia 26/07/2023 e teve como decisão o conhecimento e não 

provimento do recurso voluntário. 

                                           Segue anexo cópias dos pareceres que 

fundamentaram e decisão para ciência. 

 

 

Atenciosamente, 

 

Elizabeth N. Braga 

228625 

Anexado por: ELIZABETH NEVES BRAGA     Matrícula: 2286250 Data: 23/08/2023 11:28

Assinado por: ELIZABETH NEVES BRAGA - 2286250
Data: 23/08/2023 11:28
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Assinado por: NILCEIA DE SOUZA DUARTE - 2265148
Data: 27/11/2023 15:24
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